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I – RELATÓRIO 

 Versa o presente projeto de lei acerca de alteração da 

obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança, com circuito interno 

de televisão em prédios públicos federais. No bojo do texto, conceitua prédio 

público, e comina a sanção de interdição para o descumprimento da Lei, cuja 

vigência estipula em cento e oitenta dias. 

Na Justificação o ilustre autor alega a ocorrência de fatos 

criminosos em prédios públicos no país e no mundo, cuja prevenção seria 

facilitada pela medida ora proposta.  

Apresentada em 17/10/2012, a proposição foi distribuída 

em 12/11/2012 às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado (CSPCCO), de Administração e Serviço Público (CTASP) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), sujeita a apreciação conclusiva 

das Comissões, em regime de tramitação ordinária. Decorrido o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas.  

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR  

 

A matéria em questão é pertinente por subordinar-se à 

competência desta Comissão, nos termos do art. 32, inciso XVI, alínea “g” do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).  

O tema em apreço é relevante, uma vez que a vertente da 

prevenção situacional do crime é tida, atualmente, como uma das mais 

eficazes. Tratando-se de norma destinada a próprios da União, a matéria teria 

um marco legal que poderia tornar-se precedente para a adoção da mesma 

medida nos níveis estaduais e municipais. Assim, estaríamos contribuindo para 

mais segurança aos servidores públicos e cidadãos em geral que demandam 

os órgãos públicos.  

Em face do exposto, considerando que o projeto configura 

mais uma medida de efetiva prevenção do crime, votamos pela APROVAÇÃO 

do PL n. 4.567/2012.  

 

 

 Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 
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